
7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

Processo: TCE/010239/2021
Natureza: Auditoria – Acompanhamento de Concessões
Ordem de serviço: OS SGA nº 0050/20221

Conselheiro Relator: Inaldo da Paixão Santos Araújo
Procedimento licitatório Edital nº 008/2021 – Concorrência
Objeto: Parceria  público-privada  na  modalidade  concessão

administrativa,  das  obras  e  serviços  necessários  à
implantação, gestão, operação e ampliação do Hospital
Metropolitano do Estado da Bahia

Concedente: Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB)

1 INTRODUÇÃO

Em atendimento ao despacho proveniente do Gabinete do Exmo. Sr. Conselheiro Relator
(Ref.2774983),  analisaram-se  as  manifestações  contidas  nos  protocolos
TCE/001234/2022,  TCE/001276/2022,  TCE/001284/2022,  TCE/001290/2022,
TCE/001287/2022,  TCE/001289/2022,  TCE/001286/2022,  TCE/001294/2022,
TCE/001313/2022,  TCE/001328/2022,  TCE/001388/2022,  TCE/001539/2022,
TCE/001670/2022, TCE/001886/2022 e TCE/002886/2022, com o fito de avaliar  se as
justificativas  apresentadas  sanam  os  achados  de  auditoria  referentes  às  etapas  de
planejamento e licitação da PPP do Hospital Metropolitano de Salvador, de modo a alterar
o opinativo anteriormente exarado (Ref.2720236). 

É importante ressaltar que os referidos protocolos contêm informações prestadas pela
Secretaria  Executiva  de  PPP,  Secretaria  da  Fazenda  (SEFAZ),  Secretaria  do
Planejamento (SEPLAN), Secretaria da Saúde (SESAB), Procuradoria Geral do Estado
(PGE)  e  Empresa  Baiana  de  Ativos  S/A  (BAHIAINVESTE),  embora  não  se  tenha
observado pronunciamento nos autos de representantes da Planisa – Planejamento e
Organização de Instituições de Saúde Ltda., entidade também referida no despacho que
determinou as notificações dos envolvidos (Ref.2720267).

Quanto  à  manifestação  da  BAHIAINVESTE,  cabe  registrar  que  ocorreu  por  meio  do
protocolo TCE/005464/2022, de 10/06/2022, recepcionado pelo Gabinete da 7ª CCE em
13/06/2022. A despeito de sua intempestividade, já que as últimas notificações para os
gestores da empresa se deram em 23/03/2022, com prazo para resposta de 10 dias,
conforme  certidões  de  Ref.2765578  e  Ref.2765579,  avaliou-se  ser  possível  sua
consideração  em  Relatório,  em  atenção  ao  despacho  de  Ref.2814626,  que  solicitou
juntada do documento aos autos em análise. 

1 A OS SGA nº  0050/2022 foi criada especificamente para atender ao despacho oriundo do Gabinete do Relator (Ref.2774983), de
modo a documentar a análise da manifestação dos gestores notificados no processo TCE/010239/2021, que tem como referência a OS
SGA nº 0118/2020.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

2 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

2.1 Natureza do acompanhamento de concessões e PPPs realizado pelo Tribunal de
Contas do Estado da Bahia

Cabe rejeitar a argumentação apresentada pelo Procurador Geral do Estado, Sr. Paulo
Moreno (Ref.2749070 do protocolo TCE/001670/2022), quanto à natureza do controle de
concessões  e  PPPs pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia.  Segundo  o
representante da PGE, o modelo de controle admitido no ordenamento jurídico nacional
teria  caráter  “a  posteriori,  sob o prisma orçamentário,  contábil  e  fiscal”  (Ref.2749070-
9/10), de modo que uma atuação diversa representaria risco de violação do princípio da
separação de poderes e interferência no mérito das decisões administrativas.

Ocorre que a Lei Complementar nº 005, de 04 de dezembro de 1991, em seus artigos 80
e  82,  e  o  Regimento  Interno  do  TCE/BA,  aprovado  pela  Resolução  nº  018/1992,
especialmente seu artigo 100, inciso I, alínea c, estabelecem o poder regulamentar do
órgão de controle.  A Resolução do TCE/BA nº 016/2016,  por sua vez, regulamenta o
controle dos procedimentos de planejamento, licitação, contratação e execução contratual
das  Concessões  Administrativas  e  Patrocinadas,  considerando  o  volume  de  recursos
envolvidos, o longo período de contratação e o impacto sobre o endividamento público.

Nesse  sentido,  deve-se  pontuar  que  os  documentos  relacionados  no  Anexo  I  da
Resolução nº 016/2016 têm como objeto ações concluídas pelo Poder Público para a
estruturação da PPP, especialmente por se referirem a produtos de contratos celebrados
por órgãos, entidades ou empresas estatais, como os estudos de demanda, viabilidade e
engenharia,  os  quais  são  destacados  para  a  análise  sistêmica do  seu planejamento.
Deste exame, podem resultar recomendações para a fase de licitação. Ora, ainda que
utilizados para o exame da PPP, não se vislumbra óbice para que os tais produtos sejam
encaminhados antes da abertura do edital,  eis  que são documentos autônomos,  cujo
envio  é  coerente  com  a  rotina  das  análises  contratuais  típicas  das  atividades
controladoras. 

Assim,  cabe  ponderar  que  a  Resolução  em comento  trata  de  controle  concomitante,
permitindo,  assim,  a  correção  de  falhas  anteriormente  ao  lançamento  do  edital,  à
realização do procedimento licitatório e à assinatura do contrato, de uma forma menos
custosa para o processo e para a sociedade, em atenção à função orientadora do órgão
de controle.

Frisa-se que os Tribunais de Contas precisam dar respostas mais rápidas e eficazes à
sociedade. Nesse contexto, a Resolução TCE/BA nº 016/2016, em observância à diretriz
do controle externo concomitante, prevista na Resolução da Associação dos Membros
dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON) nº 02/2014, garante a correção da ação
administrativa no momento em que esta se desenvolve, contribuindo para a melhoria da
gestão pública. Este entendimento também é reforçado pelo Tribunal de Contas da União,
em  sua  Instrução  Normativa  nº  81,  de  20  de  junho  de  2018,  que  dispõe  sobre  os
processos de fiscalização de desestatização no âmbito daquele Tribunal.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

Com base nessa concepção, o TCU, em decisão do Plenário, no Acórdão nº 2.466/2013,
de relatoria da Ministra Ana Arraes, em 11/09/2013, citou os malefícios da análise tardia
da documentação em demandas complexas como a ora em examine:

[…]  Ante a urgência máxima que se atribui a processos da natureza do ora
em foco, postergar a análise das minutas de edital e de contrato juntadas
aos autos para a etapa de avaliação do 2º estágio poderia trazer impactos
negativos.  Além de reduzir  a possibilidade de contribuição deste Tribunal
para  o  aperfeiçoamento  do  processo,  aumentaria,  nos  casos  de
constatações  mais  relevantes,  o  risco  de  interrupções  indesejáveis  no
cronograma originalmente previsto.

Assim,  seria  importante  antecipar  a  avaliação  de  pontos  mais  relevantes  das
minutas de edital  e de contrato,  como foi  feito nas concessões anteriores,  por
exemplo,  em  relação  à  imprescindibilidade  de  mecanismos  contratuais  para
garantir a modicidade de tarifas (grifo da Auditoria).

Sobre a PPP em exame, destaca-se que o Relatório de Auditoria, mesmo ao considerar a
declaração de licitação deserta, tem o condão de alertar o Poder Executivo e, no caso
particular, a SESAB, para itens que, em caso de reabertura de processo licitatório nos
mesmos termos ou na realização futura de projetos similares, serão pontuados pela Corte
de  Contas,  no  exercício  do  mencionado  controle  concomitante,  especialmente  em
contratações  com  este  nível  de  complexidade. Ressalta-se  que,  no  âmbito  das
deliberações  propostas,  as  determinações  se  inserem  no  elenco  de  obrigações
decorrentes de lei, para as quais o cumprimento pelo Poder Público não se apresenta
como uma faculdade. 

2.2 Matriz de Responsabilização 

A  respeito  da  responsabilização  do  parecerista  (Ref.2749070-5  a  9  do  protocolo
TCE/001670/2022),  cabe  destacar  que  o  Procurador  indicado  na  Matriz  de
Responsabilização, Sr.  Paulo Moreno Carvalho, foi  responsável por aprovar minuta de
contrato com ausência de cláusulas contratuais exigidas na forma da legislação, quais
sejam: deveres dos usuários dos serviços; exigência da publicação de demonstrações
financeiras  periódicas  da  concessionária;  e  prazo  de  pagamento,  razão  pela  qual  foi
notificado para tomar conhecimento dos achados constantes no Relatório de Auditoria
deste processo. 

Quanto ao período de atuação do ex-Secretário Executivo e da atual Secretária Executiva
em  exercício  (abordado  nos  protocolos  TCE/001234/2022,  Ref.2742235;
TCE/001284/2022,  Ref.2743049;  e  TCE/001294/2022,  Ref.  2743174),  não  se  verifica
dissonância entre as observações em Relatório e o tempo de ocupação do cargo pelos
gestores,  que  efetivamente  praticaram  atos  inseridos  no  escopo  da  auditoria.  Nesse
sentido, os achados associados à Secretaria Executiva de PPP estão vinculados à gestão
de seus dirigentes máximos à época dos eventos auditados, o que torna possível sua
responsabilização e conduz à manutenção da respectiva Matriz. Vale ressaltar que as
recomendações associadas, de fato, deverão ser direcionadas ao ocupante do cargo no
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

momento em que a deliberação for proferida. 

Já na manifestação do atual Diretor Geral de Gestão de Unidades Próprias (DGGUP), o
gestor  esclarece  (Ref.2742874  do  protocolo  TCE/001276/2022  e  Ref.2747514  do
protocolo TCE/001539/2022) que, no período de 22/07/2020 a 06/10/2021, indicado na
Matriz de Responsabilização (Ref.2720236-65), esteve à frente da Diretoria de Gestão de
Unidades  Consorciadas  e  em  Parceria  Público-Privada  (SESAB/DGECOP),  em
substituição à servidora titular, até 25/11/2020, e a partir de 19/12/2020 a 13/04/2021, na
condição de titular daquela unidade. A informação torna mais preciso o período de sua
responsabilidade,  mas não a exclui,  visto  que o  planejamento da PPP analisada e a
consequente elaboração dos documentos que ensejaram os apontamentos no Relatório
de Auditoria se deram no âmbito de sua atuação enquanto responsável pela DGECOP.
Nesse sentido,  observa-se  que a Portaria  SESAB nº  523/2020,  que tornou pública  a
“justificativa e conveniência da concessão administrativa por Parceria Público Privada do
Hospital Metropolitano”, foi publicada no Diário Oficial do Estado de 23/12/2020, enquanto
que o Edital SESAB nº 008/2021 tornou-se público em 07/04/2021.

Finalmente, cabe ressaltar que, não sanadas as irregularidades registradas, associadas a
exigências expressas em lei  e previamente comunicadas pela Auditoria,  tem-se que a
ação ou omissão dos responsáveis  diminui  a  segurança jurídica  da futura  parceria  e
passa  a  configurar  circunstância  dolosa,  subsumindo-se  ao  previsto  no  artigo  28  do
Decreto-Lei  nº  4.657/1942,  conhecido  como  Lei  de  Introdução  às  Normas  do  Direito
Brasileiro (LINDB), com a redação dada pela Lei Federal nº 13.655/2018.

2.3 Atendimento parcial das circunstâncias causadoras de limitação de escopo

Em determinadas respostas às notificações expedidas por este Tribunal, houve menção a
arquivos  destacados  como  objeto  da  limitação  de  escopo  no  item  4.1  do  Relatório
(Ref.2720236-9 a 12). Naquele tópico, destacou-se a possibilidade de saneamento das
limitações decorrentes de respostas incompletas às solicitações feitas pela Auditoria.

Nesse sentido,  quanto  à limitação de escopo representada pelo  não fornecimento de
planilha com memória de cálculo da desoneração de ICMS, objeto da Solicitação MMVC
nº 03/2021, houve abordagem na resposta da SEFAZ, tendo o documento sido juntado
aos protocolos TCE/001284/2022, TCE/001294/2022 e TCE/001328/2022. Em relação ao
teor da planilha, procedeu-se à revisão dos cálculos apresentados, do que se concluiu
pela  sua  consistência,  embora  o  arquivo  não  tenha  se  revelado  apto  a  alterar  os
resultados consignados em Relatório.

Por parte da SESAB, houve o fornecimento de planilhas requeridas na Solicitação MMVC
nº  04/2021,  por  meio  dos protocolos  TCE/001286/2022 e  TCE/001287/2022,  além da
averiguação de que estavam anexadas ao protocolo TCE/007406/2021.  Desse modo,
ficou  suprida  a  lacuna  abordada  em  Relatório  quanto  ao  item  6.2  da  mencionada
correspondência. Contudo, não foram prestadas as informações referentes aos itens 5 e
6.5 da mesma Solicitação,  conforme abordagem em Relatório (Ref.2720236-10).  Com
relação ao conteúdo das planilhas disponibilizadas, procedeu-se à revisão dos cálculos
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

apresentados, do que se concluiu pela existência de inconformidades2, bem como pela
incapacidade de alteração dos resultados alcançados pela Auditoria.

Ressalta-se,  para  ambas  as  situações,  que  o  fornecimento  tempestivo  de  dados  e
documentos teria sido fundamental para que eventuais alertas aos órgãos jurisdicionados
tivessem ocorrido à época dos exames.

2.4 Alegação de perda do objeto ante a descontinuação do projeto de PPP

Nos protocolos TCE/001234/2022 (Ref.  2742235) e TCE/001294/2022 (Ref.  2743174),
que contemplam manifestações de Priscila  Romano Pinheiro,  Secretária  Executiva  de
PPP em Exercício (a partir de 09/02/2021), e Rogério de Faria Princhak, ex-Secretário
Executivo de PPP (até 07/02/2021), além do protocolo TCE/001284/2022 (Ref. 2743049),
que contém a Manifestação do Secretário da Fazenda, Sr. Manoel Vitório da Silva, há
tópico de mesmo teor, transcrito abaixo, com alegação de perda do objeto relacionado à
PPP em comento:

Como já reconhecido pela equipe de auditoria, o Projeto do Hospital Metropolitano,
para contratação na modalidade de parceria público-privada foi descontinuado. 
Isto  porque,  após  a  licitação  ter  sido  declarada  deserta,  pela  ausência  de
empresas  interessadas,  a  SESAB  determinou  o  arquivamento  do  processo
019.4979.2020.0076549-89,  considerando  que   “Essa  sinalização  do  mercado
demonstrou  a  necessidade  da  Administração  em  buscar  alternativas  à
operacionalização do Hospital Metropolitano, que não fosse a Parceria Público-
Privada. E a instituição do Programa Estadual de Incentivo à Transferência de
Conhecimentos Técnico-assistenciais aos Serviços de Saúde do Sistema Único
de  Saúde,  por  sua  vez,  por  meio  do  Decreto  Estadual  nº  20.895,  de  19  de
novembro de 2021, mostrou-se um caminho viável. Atualmente o Programa ainda
está em fase de finalização, com consulta pública ocorrida na data de ontem, 16
de dezembro de 2021.”.
Desta forma, a Administração Pública optou por outra modalidade de contratação
distinta de PPP para operação do hospital, no âmbito do Programa Estadual de
Incentivo à Transferência de Conhecimentos Técnico-assistenciais aos Serviços
de Saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, instituído pelo Decreto Estadual n°
20.895,  de  19/11/2021,  a  qual  se  encontra  em  fase  de  finalização,  conforme
informações  disponíveis  em  http://www.saude.ba.gov.br/consultapublica.  No
entanto,  a equipe de auditoria destaca que tal  fato não invalida as conclusões
auditoriais, que se voltam, não apenas para eventual retomada do projeto de PPP,
mas também para a estruturação de projetos futuros.
Assim, o relatório de auditoria contempla (i) Determinação "independentemente da
modalidade de contratação que venha a ser licitada"  que estão relacionadas à
ausência de envio de informações que resultaram na "limitação de escopo" e (ii)
Determinações e Recomendações que apenas se aplicam "na eventual reabertura
de processo licitatório para concessão do Hospital Metropolitano na modalidade
PPP,  bem  como  quanto  aos  futuros  projetos  para  contratação  na  referida
modalidade" (pgs. 49 e 50), não cabendo, por ora, qualquer medida a ser adotada
por esta Secretaria Executiva de PPP.
Quanto  ao  item  (i) Determinação  "independentemente  da  modalidade  de

2 Foram identificadas as seguintes inconsistências: uso de variação “no mês” em vez de variação acumulada do IPCA para atualização
do Comparador do Setor  Público (CSP);  divergência nos dados sobre total  de custo com pessoal  – anexos 3 e 5 do protocolo
TCE/001286/2022;  ausência de informações sobre percentuais  de encargos acrescidos ao CSP; e aplicação dos percentuais  de
tributos sobre o orçamento original, no lugar do orçamento retificado, também no CSP.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

contratação  que  venha  a  ser  licitada",  foi  atribuído  à  SEFAZ a  solicitação  de
apresentação da planilha na qual foi obtido o percentual de desoneração do ICMS,
mencionada no evento 00027819839 do processo 019.4979.2020.0080424-88, o
que será suprido pela presente manifestação.
Deste  modo,  suprida  por  esta  manifestação,  a  apresentação  pela  SEFAZ  de
documento  (planilha)  solicitada,  cumprindo  a  determinação  que  seria
independente  da  modalidade  de  contratação,  não  há  que  se  falar  em
responsabilização  por  quaisquer  atos  relacionados à  fase  de  planejamento  do
Projeto  em  comento,  haja  vista  que  não  houve  conclusão  do  processo  de
formalização contratual, e as demais determinações e recomendações atribuídas
estão condicionadas à eventual reabertura do processo licitatório na modalidade
de PPP (grifos do original).

No  mesmo  sentido,  no  Ofício  GAB-PGE  n°  054/2022,  a  PGE  sustenta  o  seguinte
(Ref.2749070-22 do protocolo TCE/001670/2022):

Salienta-se, por derradeiro, que registros extraídos deste v. Relatório de Auditoria
não causaram prejuízo ao erário nem violaram o interesse público no âmbito da
contratação em comento, considerando, ainda, que a licitação restou deserta,
o objeto da presente auditoria restou prejudicado. Eventuais aperfeiçoamentos
em futuros processos de contratação serão observados, no que couber (grifo da
Auditoria).

Do exame das manifestações transcritas anteriormente, em relação ao tópico abordado,
conclui-se que não invalidam as conclusões auditoriais, as quais, frisa-se, voltam-se não
apenas para  eventual  reabertura  de procedimento licitatório  na modalidade PPP,  mas
também para a estruturação de projetos futuros. Dessa forma, a fim de alertar o Poder
Executivo quanto a irregularidades que possam ser evitadas nas próximas parcerias, cabe
a manutenção preliminar dos termos registrados no Relatório de Auditoria, sem prejuízo
das análises registradas nos itens que seguem.

3 ANÁLISE DAS MANIFESTAÇÕES

Nos tópicos a seguir, foram avaliados os argumentos e documentos juntados aos autos.
Os exames estão separados por matéria, de modo a incluir, numa mesma análise, todas
as justificativas prestadas pelos diferentes gestores quanto a cada achado constante no
Relatório de Auditoria (Ref.2720236). 

3.1 Ausência de documentos, desenhos ou memoriais referentes a determinadas
especialidades do anteprojeto (item 7.1 do Relatório de Auditoria)

No âmbito da análise do conteúdo técnico relacionado ao anteprojeto de engenharia e
seus  correspondentes  estudos  preliminares,  o  Relatório  de  Auditoria  (Ref.2720236)
indicou a  ausência  de  documentos,  desenhos ou memoriais  relativos  a  determinadas
especialidades  do  projeto,  quais  sejam:  “terraplenagem;  fundações;  estrutura;  e
instalações  hidrossanitárias,  elétricas,  telefônicas,  de  prevenção  de  incêndio,  de
climatização, especiais (lógica, vídeo, alarme, detecção de fumaça, etc.) e de transporte
vertical” (Ref.2720236-15).
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

Diante da situação relatada, verifica-se que o Coordenador de Projetos da CEIRF/SESAB,
Sr. Lucas Leonardo Mucarzel Rosa, apresentou, por meio Ofício CEIRF nº 038/2022, de
17/02/2022 (Ref.2743118 do protocolo TCE/001290/2022), suas considerações quanto à
matéria. Nos mesmos termos, manifestou-se o Coordenador Executivo de Infraestrutura
da  Rede  Física  da  SESAB,  Sr.  Atila  Pinheiro  de  Souza,  conforme  Ofício  CEIRF  n°
16/2022, assinado em 17/02/2022 (Ref.2743106 do Protocolo TCE/001289/2022). Pontua-
se  que este  mesmo documento  foi  trazido  aos autos  pela  Subsecretária  Estadual  da
Saúde, Sra. Tereza Cristina Paim Xavier Carvalho, que, por intermédio do Ofício GASEC
nº 152/2022, de 24/02/2022 (Ref.2747511 do Protocolo TCE/001539/2022), informou que
a SESAB encaminhou respostas a esta Corte de Contas, em 17/02/2022, por meio, entre
outros, do citado Ofício CEIRF nº 016/2022, reproduzido no Anexo 02 (Ref.2747513) da
manifestação.  Neste  sentido,  transcrevem-se,  a  seguir,  as  informações  e  argumentos
apresentados pelos referidos gestores (Ref.2743118-1, Ref.2743106-1 e Ref.2747513-1):

Em relação ao item 1, fl. 52, cumpre reforçar que o processo não foi instruído para
a realização de obra propriamente dita, mas, conforme demandado pela Gestão,
no âmbito da modelagem da PPP, os documentos foram confeccionados visando
exclusivamente o atendimento às orientações e diretrizes aos licitantes. A futura
Contratada  teria  a  responsabilidade  de  elaboração  do  Projeto  Básico,  Projeto
Executivo e Complementares de Arquitetura e Engenharia, contemplando todos os
elementos técnicos necessários e visando, por fim, a execução da obra, haja vista
o pronunciamento da Coordenação de Arquitetura em Saúde - CAS no Processo
SEI nº 019.5029.2021.0063953-45 (Doc.00031346840), qual seja:
“Por fim, segue ainda acostada ao processo, a documentação técnica referente ao
Projeto para Ampliação do Hospital Metropolitano da Bahia,  cujas informações
em nível de Estudo Preliminar deverão subsidiar, sob responsabilidade da
contratada vencedora de certame, o desenvolvimento do Projeto em suas
subsequentes etapas de Projeto Básico de Arquitetura e Complementares de
Engenharias  e  Projeto  Executivo  de  Arquitetura  e  Complementares  de
Engenharias, conforme cronograma definido.” (grifo nosso)
Entretanto,  quando da nova licitação,  se a obrigação pela  disponibilização dos
Projetos Básicos e Executivos for atribuída à SESAB, ao invés de contemplada no
contrato da PPP, tal como se pretendia, a CEIRF atenderá a recomendação ali
expressa, com o fornecimento de todos os elementos técnicos de arquitetura de
engenharia necessários (grifos do original).

Observa-se  que,  em  síntese,  os  gestores  informam  que  “os  documentos  foram
confeccionados visando exclusivamente o atendimento às orientações e diretrizes aos
licitantes”, tendo a futura contratada a “responsabilidade de elaboração do Projeto Básico,
Projeto Executivo e Complementares de Arquitetura e Engenharia”.  Pontua-se que os
gestores  reproduzem,  ainda,  manifestação da Coordenação de  Arquitetura  em Saúde
(CAS) de que a documentação técnica referente ao projeto para ampliação do Hospital
Metropolitano da Bahia está “em nível  de Estudo Preliminar”,  devendo “subsidiar,  sob
responsabilidade da contratada vencedora de certame, o desenvolvimento do Projeto em
suas subsequentes etapas […]”.

Entretanto,  reforça-se  o  entendimento  de  que  a  legislação  que  rege  a  matéria,  em
especial o § 4º do artigo 10 da Lei Federal nº 11.079/2004, determina que “os estudos de
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

engenharia  para  a  definição  do  valor  do  investimento  da  PPP deverão  ter  nível  de
detalhamento  de  anteprojeto”,  o  qual,  conforme  detalhado  no  Relatório  de  Auditoria
(Ref.2720236-15  a  19),  deve  apresentar  os  principais  elementos  de  arquitetura,  da
estrutura e das instalações em geral do empreendimento.

Sendo  assim,  considera-se  que  as  justificativas  apresentadas  pelos  gestores  não
possuem o condão de modificar o opinativo anteriormente exarado por esta Auditoria, de
forma  que  permanecem  inalteradas  as  conclusões  e  recomendações  indicadas  no
Relatório (Ref.2720236-20).

3.2 Insuficiência de dados no detalhamento do orçamento de obras estimado para a
licitação (item 7.2 do Relatório de Auditoria)

No que  diz  respeito  ao  orçamento  das  obras  incluídas  na  licitação  da  PPP e,  mais
especificamente, a partir da análise das informações e documentos relativos à forma de
cálculo do orçamento estimado para a licitação, o Relatório de Auditoria (Ref.2720236)
indica que “foi utilizada, essencialmente, a metodologia expedita, baseada em índices, a
exemplo do Custo Unitário Básico (CUB)”, salientando que “as planilhas orçamentárias
contêm apenas a  identificação,  descrição  e  valor  total  das etapas  de  cada uma das
obras”, sem disponibilizar “a memória de cálculo dos preços adotados e sem adentrar no
detalhamento ou informar os quantitativos e valores de cada serviço” (Ref.2720236-24).

Registra-se  que,  notificados  de  tal  situação,  os  gestores  da  SESAB  anteriormente
referidos,  no  tópico  3.1  deste  Relatório,  apresentaram,  por  meio  dos  documentos  já
indicados, as seguintes considerações (Ref.2743118-1, Ref.2743106-1/2 e Ref.2747513-
1/2):

Quanto  ao  item  2,  fl.  53,  a  ausência  de  orçamento  detalhado  se  reflete  na
justificativa  do  item  anterior,  que  explica  a  utilização  da  parametrização,  cuja
metodologia é compatível com a fase de projeto fornecida, em nível de estudo
preliminar, visando amparar a viabilidade da PPP, modalidade antes pretendida,
como já dito. Conforme compromisso assumido no item acima, quando da nova
licitação,  o  orçamento  também  deverá  estar  incluso  nos  elementos  técnicos
citados, tal como recomendado.

Verifica-se,  portanto,  que  os  gestores  procuram  justificar  a  ausência  de  orçamento
detalhado  e  a  utilização  da  parametrização  a  partir  do  entendimento  de  ser  esta  a
metodologia “compatível com a fase de projeto fornecida, em nível de estudo preliminar”.

Em que pesem os argumentos trazidos aos autos, ressalta-se que o § 4º do artigo 10 da
Lei Federal nº 11.079/2004 determina que o valor dos investimentos para definição do
preço de referência para a licitação seja “calculado com base em valores de mercado
considerando o custo global de obras semelhantes no Brasil ou no exterior ou com base
em sistemas de custos que utilizem como insumo valores de mercado do setor específico
do  projeto”,  devendo,  conforme  detalhado  no  Relatório,  a  metodologia  expedita  “ser
utilizada exclusivamente para empreendimentos cuja singularidade no Brasil torne inviável
a elaboração do orçamento por meio dos demais métodos” (Ref.2720236-27).
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

Desta forma, salienta-se que as considerações trazidas aos autos pelos gestores não são
capazes de modificar o opinativo anteriormente emitido por esta Auditoria, de maneira que
ficam  reiteradas  as  conclusões  e  recomendações  apresentadas  no  Relatório
(Ref.2720236-27/28).

3.3 Vulnerabilidades das premissas para definição da contraprestação (item 7.3 do
Relatório de Auditoria)

O  item  foi  abordado  nos  protocolos  TCE/001286/2022  (Refs.  2743070  e  2743071),
TCE/001287/2022 (Refs. 2743086 e 2743087) e TCE/001539/2022 (Ref.2747512), que
compreenderam a  defesa  da  SESAB.  Nesse  sentido,  as  respostas  da  Diretora  e  da
Assistente Administrativo da Coordenação de Monitoramento de Prestação de Serviços
de  Saúde  (CEMPSS) anexaram  documento  constante  do  processo
019.0838.2021.0026791-52 e já visualizado pela Auditoria durante a execução de seus
exames.  Ressalta-se  que  o  arquivo  referido  pelas  gestoras  apresenta  o  mesmo  teor
daquele citado pela Auditoria na Matriz de Responsabilização (Ref.2720236-63), embora
a referência da SESAB apresente informações adicionais, o que termina por corroborar a
aprovação do orçamento da PPP pela CEMPSS e a contribuição dessa unidade para o
resultado registrado em Relatório, que permanece inalterado.

O achado também foi  objeto do protocolo TCE/005464/2022 (Ref.2814448),  no qual o
Diretor de Administração e a Diretora de Operações da BAHIAINVESTE alegam, quanto à
Taxa Interna de Retorno (TIR), especificamente seu componente conhecido como taxa
livre  de  risco,  que  a  adoção  do  retorno  médio  de  títulos  de  renda  fixa  do  Tesouro
Americano (T-Bond) com maturidade de 30 anos foi motivada por entendimento de que o
prazo da concessão justificaria “vencimento mais longo para os U.S. Treasury Bonds, em
virtude de prazos mais longos imbuírem, inerentemente,  mais incertezas e,  com isso,
serem  devidamente  precificados”  (Ref.2814448-1).  Quanto  ao  período  de  5  anos
considerado como série histórica dos referidos títulos, utilizados como parâmetro para
cálculo da citada taxa livre de risco, a justificativa se centrou na inexistência de consenso
entre os especialistas, de modo que a janela temporal mais curta adotada foi considerada
“também adequada ao projeto” (Ref.2814448-2). 

Observa-se que os argumentos são semelhantes àqueles constantes do Ofício BI-DIPRE
nº  50/2021,  de  24/09/2021,  analisado  no  Relatório  de  Auditoria  (Ref.2720236-30),
oportunidade em que se concluiu que o seguimento da recomendação doutrinária referida
pela equipe técnica deste TCE poderia reduzir a TIR do projeto de 7,96% para 7,87%, o
que implicaria em redução do valor de contraprestação a pagar pelo Estado da Bahia.
Nesse sentido, fica preservada a proposta referente à letra “a” da recomendação 3.3 do
Relatório (Ref.2720236-50). 

Quanto  à  utilização  de  fontes  de  dados  primárias  para  projeção  de  inflação,
especialmente quando da obtenção do custo de capital próprio real, e à necessidade de
justificativa da escolha dos prazos atinentes ao capital de giro constante do fluxo de caixa
dos  projetos  de  PPP (letras  “b”  e  “c”  da  recomendação  3.3,  Ref.2720236-50)  houve
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

acatamento, pela BAHIAINVESTE, das proposições auditoriais. É importante destacar, a
respeito  da  inflação  projetada,  que  a  Auditoria  considera  o  momento  em  que  a
modelagem financeira ocorre, de modo que não se exige do modelador que preveja o
comportamento dos dados para períodos posteriores, mas que informe adequadamente
uma fonte cujo dado possa ser resgatado, a fim de que se assegure a confiabilidade do
parâmetro adotado. 

Considerando que a letra “d” da recomendação em destaque, que tratou dos custos e
despesas  operacionais  da  PPP (OPEX),  não  foi  objeto  de  comentário,  o  achado  em
questão fica integralmente preservado. 

3.4 Insuficiência de evidenciação do impacto da PPP sobre metas fiscais (tem 7.4
do Relatório de Auditoria)

Inicialmente,  observa-se  que  o  achado  foi  objeto  de  contestação  nos  protocolos
TCE/001234/2022  (Refs.  2742235,  2742255  e  2742256),  TCE/001284/2022
(Ref.2743049),  TCE/001294/2022  (Refs.  2743174,  2743179  e  2743188)  e
TCE/001328/2022, encaminhados pela Secretaria Executiva de PPP e pelo Secretário da
Fazenda, todos com mesma argumentação.

Por meio da documentação apresentada, a Secretária Executiva em exercício e o ex-
Secretário  Executivo  reiteram  entendimento  considerado  em  Relatório,  de  que  a
competência  de  evidenciação do requisito  cabe à  Secretaria  do  Planejamento.  Como
ressaltado na Matriz de Responsabilização, todavia, a atribuição da SEPLAN não exclui a
competência revisora da Secretaria Executiva de PPP/SEFAZ, quando da emissão de
seus  pareceres  técnicos,  razão  pela  qual  ambos  os  órgãos  foram  indicados  no
documento.  Ademais,  a  SEFAZ é  expressamente  citada no Anexo II  –  A1  da  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2021, documento destinado a apresentar o impacto
das parcerias sobre as metas em comento. 

A Auditoria  também  já  havia  afastado  (Ref.2720236-35)  as  considerações  feitas  em
relação aos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária (RREO) e ao atendimento
ao Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), da Secretaria do Tesouro Nacional (STN),
por se reportarem a objeto distinto do requisito legal em destaque. Importante também
ressaltar que manifestações da SEPLAN nos autos do processo 019.4979.2020.0076549-
86  não  demonstram  o  atendimento  da  exigência,  posto  que  se  limitam  a  afirmar  a
adequação do projeto às peças orçamentárias. 

Adicionalmente, em que pese o reforço de alegações da Secretaria do Planejamento de
que o prazo de envio da LDO para a Assembleia Legislativa impossibilitou a inclusão de
dados  sobre  o  projeto  do  Hospital  Metropolitano,  os  representantes  da  Secretaria
Executiva  de  PPP  reconhecem  a  possibilidade  de  aperfeiçoamento  da  fase  de
estruturação das parcerias estaduais,  conforme se extrai  do trecho a seguir  transcrito
(Ref.2742235-6):

Assim, a Secretaria Executiva de PPP envidará esforços para fins de que, nos
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

próximos processos licitatórios, seja incluída em seu parecer técnico, a memória
de cálculo das receitas e despesas primárias com PPP que respaldou a última
LDO publicada, bem como a memória de cálculo com o acréscimo dos valores
relativos ao novo projeto a contratar. Além disso, a Secretaria Executiva de PPP
remeterá essas informações à SEPLAN para que esta se manifeste, nos termos
do art. 10, inciso I, “b” da Lei n.º 11.079/2004, sobre os impactos das “despesas
criadas  ou  aumentadas  nas  metas  de  resultados  fiscais  previstas  no  Anexo
referido no § 1º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,
devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa”  (grifo
original).

Com  base  em  tais  registros,  infere-se  que  a  Secretaria  Executiva  de  PPP  acata  a
recomendação  auditorial,  que  fica  mantida  para  averiguação  em  projetos  de  futuras
parcerias.

Complementarmente,  verifica-se  que  as  alegações  do  ex  e  do  atual  Secretário  da
SEPLAN,  bem como de  seu  Chefe  de  Gabinete  (protocolos  TCE/001313/2022,  Refs.
2743579 e 2743582; TCE/001388/2022, Ref.2744491; e TCE/002886/2022, Ref.2769191)
reiteram  e  reproduzem  o  Ofício  GASEC  nº  216/2021,  de  11/10/2021,  endereçado  à
Auditoria  durante  a  execução  dos  trabalhos  e  considerado  em  seu  Relatório
(Ref.2720236-35). Quanto à informação de que houve a inclusão do projeto do Hospital
Metropolitano  na  proposta  da  LDO  2022,  apresenta  a  mesma  lacuna  observada  em
relação  à  LDO  2021,  representada  pela  ausência  de  discriminação  das  parcerias
consideradas no cálculo, além da mensuração do impacto que o novo projeto teria sobre
as metas fiscais estabelecidas. Essas circunstâncias reforçam a manutenção do achado
de auditoria.

Outrossim,  em  sua  manifestação  a  respeito  do  achado,  o  ex-Secretário  de  Saúde
(Ref.2752674 do Protocolo TCE/001886/2022)  informou que a escolha da modalidade
PPP foi  amparada em estudos técnicos e manifestações das instâncias competentes.
Ressaltou que a modelagem do projeto de concessão patrocinada contou com instituição
de grupo técnico e participação de responsáveis por áreas diversas. Finalmente, destacou
o encerramento dos autos relacionados à parceria público-privada, já que a modalidade
não se mostrou atrativa ao mercado. Tais comentários não abordam o conteúdo do item
mencionado, visto que se prestam tão somente a defender a correção do procedimento
licitatório, de modo amplo. Sendo assim, são insuficientes para motivar uma mudança de
entendimento da Auditoria quanto ao mérito do apontamento em Relatório.

3.5  Fragilidade  na  motivação  para  exclusão  das  receitas  acessórias  do  modelo
financeiro (item 7.5 do Relatório de Auditoria)

O item 7.5 foi  abordado nos protocolos TCE/001234/2022 (Refs.  2742235, 2742255 e
2742256), TCE/001284/2022 (Ref.2743049), TCE/001294/2022 (Refs. 2743174, 2743179
e 2743188) e TCE/001328/2022, encaminhados pela Secretaria Executiva de PPP e pelo
Secretário da Fazenda, com argumentação idêntica.

Nas manifestações, os gestores reforçam argumentos apresentados quando da execução
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

dos exames, especialmente a baixa probabilidade de exploração de receitas acessórias
na unidade hospitalar, aspecto constante do Parecer Técnico Substitutivo nº 08/2020 – A,
da Secretaria  Executiva  de PPP,  correspondente ao evento  00024244241do processo
019.4979.2020.0076549-86. A circunstância foi considerada em Relatório (Ref.2720236-
37), oportunidade em que se pontuou a ausência de informações sobre “quais contratos
foram considerados pela SESAB e se houve alguma mensuração de percentual  para
esses  instrumentos”,  além  de  ter  sido  registrado,  quanto  às  manifestações  de
BAHIAINVESTE  e  Secretaria  Executiva  de  PPP  naqueles  autos,  que   “ressaltam  a
alegada insignificância  de  receitas  extraordinárias,  sem a evidenciação dos dados de
outras  parcerias  que  pudessem  corroborar  a  decisão  de  excluir  tais  receitas  da
modelagem econômico-financeira”. 

Vale acrescentar não ser necessária contratação de estudo para mensurar essas receitas,
visto que as conclusões da Auditoria tiveram como fundamento declaração da SESAB de
que considerou contratos vigentes na própria Secretaria, sobretudo a parceria do Hospital
do Subúrbio (Ref.2720236-38). Sobre o requisito de apresentação, pelo parceiro privado,
de  estudo  posterior  para  exploração  de  eventual  receita  acessória,  conforme  minuta
contratual, deve-se observar que este não é um fator excludente de sua consideração no
modelo financeiro balizador da licitação, já que este componente de receita também se
presta à definição do valor de referência para o certame e, portanto, auxilia no alcance da
proposta mais vantajosa para a Administração.

Ressalta-se, por oportuno, registro feito pela BAHIAINVESTE a respeito do achado em
comento,  de  que  a  “determinação  e  quantificação  de  potenciais  receitas  acessórias”
ficaram a cargo da SESAB (Ref.2814448-3), órgão ao qual caberia fornecer a pertinente
resposta. A Secretaria citada, no entanto, não tratou da matéria em suas manifestações.

Ante o exposto, mantém-se o achado, bem como a respectiva recomendação.

3.6 Inconsistência das premissas adotadas no cálculo do Value For Money (item 7.6
do Relatório de Auditoria)

O  achado  foi  objeto  dos  protocolos  TCE/001286/2022  (Refs.  2743070  e  2743071),
TCE/001287/2022 (Refs. 2743086 e 2743087) e TCE/001539/2022 (Ref.2747512), que
compreenderam  a  defesa  da  SESAB,  especialmente  as  respostas  da  Diretora  e  da
Assistente Administrativo da Coordenação de Monitoramento de Prestação de Serviços
de Saúde. 

Em suas alegações, as gestoras ratificaram equívoco na contagem de leitos de UTI para
cálculo  das  despesas  operacionais  do  Comparador  do  Setor  Público.  Argumentaram
ainda,  quanto  ao  orçamento  final,  que  houve  a  necessidade  de  corrigir  os  valores
originalmente obtidos, pois os dados tinham como base o exercício de 2018. Ocorre que
essa  informação  já  constava  no  evento  00028716366  do  processo
019.4979.2020.0076549-86, acessado pela Auditoria durante os exames, o que, conforme
o mesmo documento, foi responsável pelo acréscimo de aproximadamente R$3 milhões
ao  orçamento  em  questão.  Assim,  cerca  de  outros  R$17  milhões  decorreram  de
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

procedimento de consideração de 100% dos profissionais da unidade de saúde como
servidores estatutários, com a justificativa que segue (Ref.2743070-1): 

[...]  o perfil  técnico-assistencial  da unidade foi  definido como sendo de grande
porte  e  com  atendimentos  (perfil  tecnológico)  de  média  e  alta  complexidade,
necessitando, portanto, de contratação de mão-de-obra altamente especializada e
com salários diferenciados das contratações convencionais. 

O argumento, contudo, não altera a conclusão obtida por este corpo técnico, que registrou
o afastamento do parâmetro adotado em relação à realidade do Hospital Geral de Vitória
da Conquista, tomado como referência, bem como de qualquer outra unidade hospitalar
administrada  pelo  Estado  ou  mesmo do  funcionamento  de  órgãos  públicos  em geral
(Ref.2720236-42). 

3.7 Falta de atualização dos estudos e procedimentos relativos ao licenciamento
ambiental (item 7.7 do Relatório de Auditoria)

Com  relação  aos  procedimentos  relativos  ao  diagnóstico  e  licenciamento  ambiental,
registra-se  que  o  Relatório  de  Auditoria  (Ref.2720236)  informa que  “a  documentação
apresentada é relativa ao ano de 2016, referindo-se à época da implantação do Hospital
Metropolitano”, destacando a ausência de “qualquer informação a respeito da atualização
dos estudos ou procedimentos relativos ao licenciamento ambiental referente à proposta
de ampliação, com acréscimo de área construída e de novos leitos” (Ref.2720236-43).

Sobre o tema, observa-se que, em resposta às notificações expedidas por este Tribunal,
os gestores da SESAB, previamente citados no tópico 3.1 deste Relatório, apresentaram,
por intermédio dos documentos já indicados, as seguintes informações (Ref.2743118-1,
Ref.2743106-2 e Ref.2747513-2):

Por fim, no que tange ao item 7,  fl.  59,  acerca da ausência de atualização do
Licenciamento Ambiental,  esclarecemos que, de fato, houve o entendimento de
que este não seria necessário, considerando o quanto disponibilizado por órgão
ambiental  em  consulta  realizada  por  esta  Coordenação.  Contudo,  como  já
informado  alhures,  a  CEIRF  se  posiciona  favoravelmente  ao  cumprimento  de
todas as recomendações do Relatório.

Percebe-se que os gestores reafirmam o entendimento preliminar de que a atualização do
licenciamento ambiental não seria necessária. Ressalta-se, todavia, que não foi juntado
aos autos qualquer documento a respeito de consulta ou manifestação formal dos órgãos
ambientais a respeito do tema. Ademais, infere-se que os gestores concordam com a
posição  da  Auditoria,  tendo  em  vista  a  afirmação  de  que  a  CEIRF  é  favorável  ao
cumprimento das recomendações emanadas no Relatório,  o que poderá ser averiguado
em projetos de futuras parcerias.

Pelo exposto, entende-se que não foram apresentados pelos gestores documentos novos
ou argumentos capazes de alterar  as conclusões desta equipe técnica,  de modo que
permanecem pertinentes, aplicáveis e inalteradas as conclusões e deliberações propostas
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

na Seção 9 do Relatório de Auditoria (Ref.2720236-48/49).

3.8  Ausência  de cláusulas contratuais  exigidas em lei (item 7.8  do Relatório  de
Auditoria)

O Secretário da Saúde do Estado da Bahia (até 04/08/2021), Sr. Fábio Vilas-Boas Pinto,
apresentou manifestação (Ref.2752674 do protocolo TCE/001886/2022) na qual informa,
quanto ao item 7.8 Ausência de cláusulas contratuais exigidas em lei, que “[…] a minuta
do instrumento convocatório e do contrato foi devidamente analisada por setores técnicos
atinentes  ao  objeto  a  ser  pactuado,  tais  quais:  Procuradoria  Geral  do  Estado  e  a
Secretaria Executiva de PPP da Secretaria Estadual da Fazenda”.

A  argumentação  do  Procurador  Geral  do  Estado,  Sr.  Paulo  Moreno  Carvalho
(Ref.2749070 do protocolo  TCE/001670/2022), por sua vez, trouxe novas indicações e
argumentos.  No  decorrer  do  trabalho  auditorial,  questionada  sobre  a  ausência  de
cláusulas essenciais, a SESAB informou que “a referida recomendação/pontuação seria
direcionada  à  PGE  para  análise  e  apreciação  da  sua  pertinência”,  porém,  até  o
encerramento  do  trabalho,  as  considerações  da  Procuradoria  não  tinham  sido
apresentadas. 

Uma vez notificado, o Sr. Paulo Moreno Carvalho trouxe a indicação do cumprimento de
um dos aspectos apontados pela Auditoria, representado pela exigência contida no artigo
23, VI, da Lei Federal nº 8.987/1995. Com a evidenciação do item 16 do Anexo 3 da
minuta contratual, que define os deveres dos usuários dos serviços, a circunstância foi
atendida.

No  que  tange  ao  dever de  publicação  de  demonstrações  financeiras  periódicas  da
concessionária, instituída pelo artigo 23, XIV, da Lei Federal nº 8.987/1995, contudo, deve
a  recomendação  ser  mantida.  A mencionada  lei,  de  aplicação  subsidiária  às  PPPs,
apresenta a exigência em comento como essencial para o contrato, de modo que não
caberia à Administração optar por não atendê-la ou por não cumprir de forma expressa,
mencionando apenas que as demonstrações contábeis devem estar de acordo com as
normas de contabilidade brasileiras.

Por  fim,  a  Procuradoria  Geral  do  Estado  alega  que  não  cabe  a  constatação  de
inobservância pela administração pública estadual do disposto nos artigos 6º, § 5º; 8º,
XXXIV; 79, XI, “a”; 154, V e 155, V da Lei Estadual nº 9.433/05, no que tange ao preço,
condições de pagamento e à data de adimplemento das obrigações.

Não merece prosperar o argumento da PGE de que “não há, portanto, na Lei federal nº
11.079/2004  referência  à  aplicação  subsidiária  da  Lei  federal  n°  8.666/1993  e,  por
conseguinte, da Lei estadual nº 9.433/2005, aos contratos de concessão administrativa”. A
Lei  Federal  8.666/1993  (art.  124)  é  expressa  ao  indicar  sua  aplicação  subsidiária  e
supletiva àquelas espécies de contratação em que não houvesse conflito com a legislação
específica. 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

Assim,  devem  ser  observadas  as  Legislações  Federal  e  Estadual  que  tratam  sobre
normas para licitações e contratos da Administração Pública, quando não confrontem com
a Lei de Parceria Público Privada, em prol da segurança jurídica do contrato de PPP.

4 CONCLUSÃO

Por todo o exposto, conclui-se:

a)  quanto  à  Matriz  de  Responsabilização,  em seu  item 5 (Ref.2720236-65),  que  o
período  a  ser  considerado  para  o  Sr.  Michael  do  Carmo  Silva  é  de  22/07/2020  a
25/11/2020 e de 19/12/2020 a 13/04/2021, mantidos os demais termos;

b) a respeito do item 4.1 do Relatório de Auditoria, que tratou das limitações de escopo,
que a resposta incompleta da Solicitação MMVC nº 03/2021 foi sanada pela SEFAZ com
a apresentação da planilha requerida, o que permitiu a validação do percentual médio de
desoneração  de  ICMS  utilizado  na  modelagem  da  PPP (exclusão  da  proposta  de
determinação 1.1 da Seção 9 do Relatório). Já a Solicitação MMVC nº 04/2021 teve o
atendimento  do  item  6.2  pela  SESAB,  mas  a  planilha  encaminhada  revelou
inconformidades3. Ademais, não foram juntados documentos ou informações referentes
aos itens 5 e 6.5 da mesma Solicitação (mantidas as propostas de determinação 1.2,
na íntegra, e 1.3, exclusivamente quanto às planilhas com memórias de cálculo de todos
os Quadros do evento 00028716336 dos autos 019.4979.2020.0076549-86). Reforça-se,
inclusive,  que  os  arquivos  apresentados  não  foram capazes  de  alterar  os  resultados
alcançados pela Auditoria, ao que se acrescenta a necessidade de envio tempestivo e
integral da documentação prevista na Resolução nº 016/2016 deste TCE/BA ou solicitada
por seu corpo técnico;

c) sobre os  itens 7.1 a 7.7 do Relatório de Auditoria, que não foram apresentados
documentos novos ou argumentos capazes de alterar as conclusões auditoriais, de modo
que ficam mantidas as propostas dos itens 2.1 a 2.6 e 3.1 a 3.6 da Seção 9  do citado
Relatório;

d) com relação ao item 7.8, que houve acatamento parcial das alegações, de modo que
fica  excluído  o  trecho  da  proposta  de  determinação 2.7 que  tratava  da  inclusão  de
cláusula  referente aos deveres dos usuários do serviço  a contratar,  do que resulta  a
seguinte redação:

2.7. à SESAB, que inclua, em prol da segurança jurídica do contrato de PPP, todas
as cláusulas de caráter essencial previstas na legislação, especialmente aquelas
constantes dos artigos 5º da Lei Federal nº 11.079/2004, 8º da Lei Estadual nº
9.290/2004  e  23  da  Lei  Federal  nº  8.987/1995,  relativas,  especialmente,  à
publicação de demonstrações financeiras periódicas da concessionária e ao prazo
de adimplemento da contraprestação mensal efetiva; e

3 Conforme exposto em nota do item 2.3 deste Relatório: uso de variação “no mês” em vez de variação acumulada do IPCA para
atualização do Comparador do Setor Público (CSP); divergência nos dados sobre total de custo com pessoal – anexos 3 e 5 do
protocolo TCE/001286/2022; ausência de informações sobre percentuais de encargos acrescidos ao CSP; e aplicação dos percentuais
de tributos sobre o orçamento original, no lugar do orçamento retificado, também no CSP.
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e) pela reiteração das propostas de deliberações 4 a 6 do Relatório de Auditoria.

Salvador, 15 de junho de 2022.
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